
ATA 01/2026 
Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, 
na Sala da Procuradoria Geral do Município, localizada no Centro Administrativo Municipal, 
reuniram-se os componentes do Conselho Fiscal do Fundo de Previdência do Servidor 
(Previagudo), devidamente nomeados pelo Decreto 153/2024, bem como de membros do 
Conselho de Administração e do Comitê de Investimentos, conforme consta no livro de 
presenças do Previagudo. Inicialmente, o Presidente Marcelo agradeceu a presença de todos. 
Na sequência, o Presidente comunicou o saldo bancário do Previagudo no final do mês de 
dezembro/2025, no valor de R$ 60.710.276,01, distribuído em aplicações junto ao Banco do 
Brasil, Caixa Econômica Federal, Banrisul, XP Investimentos e Daycoval. No citado mês, as 
aplicações do Previagudo tiveram rendimento positivo na quantia de (+) R$ 283.645,33. A 
receita previdenciária, proveniente das contribuições (patronal e do servidor), da 
competência dezembro/2025, foi de R$ 1.070.506,74. A folha bruta dos inativos e 
pensionistas, no mês de dezembro/2025, foi de R$ 1.606.186,00. Em 2025, a receita 
previdenciária total, proveniente das contribuições (patronal e do servidor), foi de R$ 
13.586.028,82. A folha bruta dos inativos e pensionistas, também total em 2025, foi de R$ 
20.271.115,66. Para fins de acompanhamento do superavit / déficit financeiro do exercício 
de 2025, apurou-se uma receita total de R$ 21.134.287,77, para uma despesa total de R$ 
19.489.672,12. Assim, no exercício de 2025, apurou-se superávit financeiro de R$ 
1.644.615,27. Com relação à certificação, pelo Conselho de Administração, estão 
certificados os seguintes membros: Marcelo Kegler, Joel Catelan e Clóvis Fick. Faltam: 
Gerson Kiefer e Dilmar Schmengler; pelo Conselho Fiscal, estão certificados os seguintes 
membros: Diego Scarparo e Janice Mundt e Ângela Lima; pelo Comitê de Investimentos, 
estão certificados: Liane Martinazzo, Miriana Pozzer e Magdiel Dickow. O Presidente 
Marcelo, mais uma vez, instigou os demais membros a, também, obterem sua certificação, 
considerando a exigência da legislação vigente. No que se refere à Reforma da Previdência 
no Município de Agudo, a votação dos projetos ainda pendentes deverá ocorrer no próximo 
dia 02 de fevereiro de 2026 (primeira sessão ordinária). Deste modo, devemos aguardar a 
votação. Enquanto isso, deve ser aplicada a legislação atual. Nada mais havendo a tratar, às 
nove horas e trinta minutos, o Presidente encerrou a Reunião Ordinária, da qual lavrei a 
presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por quem de direito. Agudo, 14 de 
janeiro de 2026. 


